
TRIBUNAL DË ËONTAS DO ESTÀÞO DE SÃO PAULO

Ið TËRMO DË ADITAMENTO, Td

SUPRËSSÄO 'IO ACRÉSüMO AO
TONTRATO hIO 87'18 QUE ENTRE SI
GËLËËRAÍvI O TRIBUNAL DE CONTAS
DO ËSTÄDö ÞE SÃO PAULO E A
EMPRESA M. R. DE LIMA cONSULTORIA
- ME PARA TMPLANTAçÅo ÐE STSTEMA
DË SËGURÀNçA Coiil ESPERAS
MËTALITA$ PARA ANCÕRAGEM DE
DISPÕSITIVO DË TRABALHO EM
ALTURA NOS PRÊDIÕS SËDE, ANEXO I

Ë ANEXO I

Segundo instruçåo contida no Processo TCA-4,7171026118 e nos termos do $ 1o e âlínea "b"

do 
- 

inciso I dó artigo 65 da Lei Federal no 8.666193 e atualizaçðes, o TRIBUNAL DË
öoNTAS D0 ESTADO DE SÃO PAULO, ÛNPJ rro 50,290.931/0001-40, com sede na
Avenida Rangel Pestana, 315, Såo Paulo, Gapital, nêstê ato representado pelo Diretor
TåGniöo d0 Depårtårnento Geral de Admirristraçäo, Senhor Öarlos Eduardo Corrêa Malek,
eédula de identidade nó. 13.146.149-7 e CPF nù 075.299.248-18, conforme delegação de
æmpÈtênöia fîxada pela Resoluçåo 1/97, publicada no Ð.O.8, de 08/03/97 e Ato 1.917/15,
pubticodo no DÕE de û8i10/15, dê orä em diante designado CONTRATANTE ê corno
GONTRATAÞA, e êmpreså M. R. DE tiMA 6ONSULTORiA * ME, insuita no CNPJ sob nd

t2.623.180/0001-09, com sedeidomicílio sedeldomicílio na Rua Ëmilio Cornelsen, no 500,
anexo 514 * Bailro Ahü - Curitiba/PR, CEP 80540-220, representada na fonna dê sèu eto
constitutivo pelo Senhor Marcio Roberto de Lima, RG nó ?7567313 SSP/PR e CPF no

043.698,609-46, eelebram êntre si o presente termo de aditamento, de acordo cüm âs
seguintes condiçöes:

ÖLÁUSULA PRIMEIRA
T}O ACRÉSGIMO E OA SUPRESSAO

1. ö presente termö tem por finalidade proceder ao acrêscimo e supressåo dos
serviços/metoriais enumeredos nås Planilhas que compöêm ös Anexos I e ll deste
instrumento.

1.1. Os itens acrescidos somama importåncia Oe R$ 1.188,97 (um mii centÕ e oitenla e

oito reais ê Rôventå ê sete centavos), o que coresponde a '1,35% de acrèscimÕs em
relaçåo ao valor inicial do contrato.

1.2, Os itens suprimidos resultam na importåncia de R$ 1.339,54 (um mil
trinta e nove reais e cirtquenta e quätro centavos), o quË conesponde a 1

valor inicial do contrato,

CLAUSULA SËGUNDA
DA VIGÊNCIA

A vigênciá do presente tèrmo inici¡r-sa€ a partir de sua publiceçåo.

È

do

dô



TRIBUNAL ÞE ËONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

TLÁUSULA TERCEIRA
DA ËARANTIA

A Ëontratada mantém, no$ têimos inicialmente pactuados, a garantia contråtuål nâ
propoçåo de 596 (cinôo por cênto) do valor tötål åtuâliuådo do ronüàto.

CLÁUSULA QUARTA
ÞA RATTFTCAçÂO

Ficsm retificådes es demais cláusulas contratueis.

E assim, por estârÈm ås partes justas e , assinam o preseRtê Termo em 3 (tÉs)
viss de igualforma ê tËor, pärå¡ um só efeito
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TRIBUNAL T}E CONTA$ DO ESTADO DE SÃO PAULO

Anexo I - Planilha de Acréscimos
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de relalorio e declaração de conformidade
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE $ÄO PAIJLO

Anexo ll - Planilha de $upressðes
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